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INDICAÇÃO: 380/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Desenvolvimento Econômico e Sustentável,
sugerindo a seguinte providência:

Doação de terreno público à Associação Patas Curadas para abrigo e cuidado animal

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio desta, indicar a doação de um terreno municipal à Associação / Instituto Patas
Curadas, entidade de proteção animal inscrita no CNPJ nº 60.489.524/0001-10, representada por sua
presidente, Catiuce Bustamante Ramirez Barros (CPF nº 848.681.801-00), que desenvolve um
trabalho essencial no município.

Atualmente, a Associação Patas Curadas não possui sede própria e seu abrigo funciona na residência
da presidente, onde mais de 120 animais são acolhidos diariamente. Esse modelo domiciliar é
insustentável a longo prazo devido aos custos elevados de alimentação, medicamentos, vacinas,
cirurgias e consultas veterinárias.

A doação de um terreno permitiria à associação construir um abrigo adequado, seguro e organizado,
oferecendo melhores condições para o cuidado e recuperação dos animais. Esse espaço serviria para
tratamento, abrigo, castração, vacinação e adoção responsável, ampliando a capacidade de
atendimento e promovendo o bem-estar animal.

Além do aspecto social, a existência de um abrigo oficial contribui para a saúde pública, ajudando a
controlar a população de animais de rua, reduzir riscos de zoonoses e acidentes envolvendo animais
soltos. Uma estrutura própria reforça ainda o compromisso da associação com a transparência: a
Patas Curadas está disposta a apresentar um plano de trabalho, projeto arquitetônico e prestação
regular de contas à Prefeitura.

Diante disso, solicito que Vossa Excelência avalie a possibilidade de ceder ou doar um terreno
municipal para a Associação Patas Curadas e que se promova uma reunião entre a Prefeitura, a
associação e as secretarias competentes para discutir os aspectos técnicos, legais e orçamentários
para viabilizar esse projeto.

Na certeza da sensibilidade e do apoio de Vossa Excelência a essa causa tão importante para a nossa
comunidade, apresento meus sinceros agradecimentos e votos de elevada consideração.

Sala das Sessões, 17/11/2025 - 09:24:06
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